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fVI|JipC,IPÀL DE BANDEERANTÉS
EÍT|ÍDOí|dO PAltANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 96/2020-PIVÍB > , FOLHA n®

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 176/2020-PMB:DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 96/2020-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE ENTRADA
,E SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DÕ' CORPO DE BOMBEIROS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

INTERESS.4DO: SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO (FUNREBOM)

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.
I  I

Em 04 de novembro de 2020.

/ MaiMáWe Moraes
Pre/idente.<la<íomissão de Licitação

lAa ' |l
^ i i

"ÍJ1%^lbstí?roper 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-máil; Ucltacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235,

tili
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

✓

Bandeirantes, 30 de outubro de 2020

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O
PORTÃO DE ENTRADA E SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DO

CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo
de referência anexo.

iCo fiò5l5' Atenciosamente,

REGINA CEL4A AMARAL FABRIS

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/
03 .

N  iL ̂  ..

Bandeirantes, 30 de outubro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE
ENTRADA E SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE

BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de
referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SEGR

ANTONlO ANARDO

ADMiNiSTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
■—A

Bandeirantes, 30 de outubro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE ENTRADA E
SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE BOMBEIROS
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

NOM
PREFEITCyMUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

/íís.r' OS

SOLICITAGAO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para a

contratação de pessoa jurídica para aquisição de 01 (um) motor deslizante para o portão de

entrada e saída dos veículos de emergência da base do Corpo de Bombeiros do Município

de Bandeirantes - Pr, conforme termo de referência anexo.

Bandeirantes. 30 de outubro de 2020

ANTOI^
SECRETARIOTON

S ZANARDO

E ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA

/íls.r' 0(o
V  L

o presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

8.666/93.

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UWi)
MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE ENTRADA E SAÍDA DOS VEÍCULOS

DE EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: a solicitação do objeto

acima mencionado se faz necessário para o bom andamento dos serviços prestados, bem como maior

agilidade nos atendimentos emergenciais realizados pelo Corpo de Bombeiros de Bandeirantes -Pr.

visto que o motor se encontra danificado prejudicando a agilidade nos atendimentos.

Sendo assim, justifico a presente solicitação.

Bandeirantes, 30 de outubro de 2020.

Ratifico a justificativa.

ANTO

SECRETÁRIO MU
ANARDO

DE^DMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO /

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM)
MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE ENTRADA E SAÍDA DOS VEÍCULOS DE
EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VLR UNT VLR TOTAL

01 01 UNID MOTOR DO PORTÃO DESLIZANTE 1CV R$2.270.00 R$ 2.270,00

Total R$ 2.270,

Bandeirantes, 30 de outubro de 2020

ARI

SECRI

^R^S ZANARDO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Pesquisa realizada entre 03/11/2020 08:22:04 e 03/11 /2020 08:21:12

Relatório gerado no dia ü3/n/2020 08:24:33 (IP: 2804:1 d2c:409e:4a00:l>147;8c41:9b60:af3)

Item 1: instalação de motor deslizante 1/3 cv ventilado 220v

PREÇOS

2

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 2.248,25 (un)

TOTAL

RS 2.243,25

Público
órgão Público Identificação

Licitação

BRIGADA MILITAR - GOMANDO DE POLICIAMENTO VALE DO RIO DOS SINOS

Valor Unitário

0005/2020 02/09/2020 R$2.248,25

RS

2.248,25

Valor Global: R$ 2.248,25

Detalhamento dos Itens

jluantldade Descrição

1 Unidade serviço e instalação com fornecimento de motor deslizante 1 /3 cv ventilado 220v com reduior com coroa de bronze, placa de co

mando e corrente assa 40 para um portão de aproximadamente 8m.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: BRIGADA MlUTAR - COMANDO DE POLICIAMENTO VALE DO RIO DOS SINOS

Objeto: SERVIÇO E INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE MOTOR DESLIZANTE 1/3
CV VENTILADO 220V COM REDUTOR E COROA DE BRONZE, PLACA DE

COMANDO ECORRENTE ASSA 40 PARA UM PORTÃO DE

APROXIMADAMENTE 8M,

Descrição: INSTALAÇÃO DE MOTOR DESLIZANTE V3 CV VENTILADO 22DV-
SERVIÇO E INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE MOTOR DESLIZANTE 1/3
CV VENTILADO 220V COM REDUTOR COM COROA DE BRONZE. PLACA DE

COMANDO E CORRENTE ASSA 40 PARA UM PORTÃO DE

APROXIMADAMENTE 8M.

Data: 02/09/202013:45

Modalidade: Dispensa com disputa

SRP: NÃO

Identificação: 0005/2020

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 02/09/202016:04

Fonte: www.compras.rs.gow.br

Quantidade: 1

Unidade: KIT

UF: RS



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

29.570.353/0001 -09 SERRALHERIAINDUSTRIACO LIDA

♦VENCEDOR*

Marca: NIq informado . .
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Não informado
Descrição:

O9
RS 2.150,00

36.987.588/0001-56 SERRALHERIA E SERVIÇOS DUMONT LIDA

Marca: Não informado
Fabricattte: Fabricante não informado
Modeio: Não informado
Descrição:

RS 2.346,50



ESTADO DO PARANA
POLICIA MILITAR

CORPO DE BOMBEIROS

TERCEIRO GRUPAMENTO DE BOMBEIROS

Oficio n° 043
02 de setembro de 2020.

Assumo; solicitação.

Exmo. Sr. Prefeito:

Solicito à Vossa Excelência- a autorização para compra de 01 (um) MOTOR DO PORTÃO
DESLIZANTE do Corpo de Bombeiros, para automação do portão de entrada e saída dos veículos
de emergência.

2. Encaminho em anexo orçamentos e documentação.

3. Sem mais nos colocamos a Vossa disposição.

1
\% 3"GB Õ-J
\hri

Respeitosamente.

2° Ten QOBI\^l\/Iatheus Henrique Borges Oliveira,
Cmt. 2^SB/3°SGB/3°GB

À Sua Excelência o Senhor,
Lino Martins

Prefeito Municipal de Bandeirantes
Bandeirantes - PR.

MHBO/nzjr

3» grupamento de bombeiros I 3° SUBGRUPAMENTO DE BOMBEIROS / 2® SEÇÃO DE BOMBEIROS
Av Edelina Meneghel Rando, 375 - Vila Macedo- CEP 86.360-000 - Bandeirantes/RR

Tel. (043) 3542-2052 - (043) 3542-2990
"FOR UMA VIDA TODO SACRIFÍCIO £ DEV£R"

E-MAIL: 3gb-band@pni.pr.gov.br



ORÇAMENTO

CORPO DE BOMBEIROS DE BANDEIRANTES

RUA EDELINA MENEGHEL RANDO, N° 375 - VILA MACEDO

BANDEIRANTES - PR - CEP 86360-000

FONE: (43) 3542-2990 - (43) 3542-2052
CNPJ: 76.416.932/0001-81

PROPOSTA DE PREÇOS

PRODUTO

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO:

Razão Social;

Endereço: Gl?

Representante/Contato:

Telefone de Contato:

\

Orçamento válido por 30 dias

CARIMBO CNPJ:

08.533.577/0001-70

ieun C. y. Ferreira ̂

Cia, Lida. - ME

RUA BeN6D!T0 LEíTE DE NEGREIROS, 61ií

CENTRO-CEP 85.360^70

Bandeirantes, PR,

ASSINATURA



ORÇAMENTO

CORPO DE BOMBEIROS DE BANDEIRANTES

RUA EDELINA MENEGHEL RANDO, N® 375 - VILA MACEDO

BANDEIRANTES - PR - CEP 86360-000

FONE: (43) 3542-2990 - (43) 3542-2052
CNPJ: 76.416.932/0001-81

PROPOSTA DE PREÇOS

i  rroTofi^ Cíjes

PRODUTO

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO;

Razão Social:9. c. :5)0

}o:

Representante/Contato:

Telefone de Contato:

CARIMBO CNPJ:

Orçamento válido por 30 dias
[císIPJ 09.343.9G5/0001-5T1

lE 904.31694-64

PC ROO AMARAL &AMARALLTDA
, RUA WALDÇMAn SACKS. 436 - JD. PARAÍSO
I  CEP P6350-POO - SANOêl WNTEÇ ̂ PR ^ j

Bandeirantes, PR, / 3ol I Lo l/oiOàcy

ASSINATURA



ORÇAMENTO

CORPO DE BOMBEIROS DE BANDEIRANTES

RUA EDELINA MENEGHEL RANDO, N° 375 - VILA MACEDO

BANDEIRANTES - PR - CEP 86360-000

FONE: (43) 3542-2990 - (43) 3542-2052
CNPJ: 76.416.932/0001-81

PROPOSTA DE PREÇOS

PRODUTO

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO:

(azao ixcajG

Endereço;

Representante/Contato:

Telefone de Contato:

Orçamento válido por 30 dias

Bandeirantes. PR, áp / jo

CARIA/IBO CNPJ:

A, ií^HElíS COMÉRCIO DE
íAIER:A!SEIÉTh:COIIOA-E
,MCOElíDAí8RLyiZfeEÇHa,230

CEP85360-II0í)-EA^DBH^TES-PR

ASSINATURA



Município de Bandeirantes

Solicitação 388/2020

Termo de Referência

C /I
-l

Solicitação

Aquisição de Material

Cócígo

5000-8 ANTONIO CARLOS ZANARDO

QuanUdacisdeitens

05/11/2020

Processo Gerado

543/2020

Divisão de Compras

02 secretaradeadministraçAo

Entrega
Ldc^

NO setor DE compras

Pagamento
Forim

IVEDIANTE FORNEOMENT

3 Meses

Descrição:

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE ENTRADA E SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA
BASE DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

jstificativa:

A SOLICITAÇÃO DO OBJETO ACIMA MENCIONADO SE FAZ NECESSÁRIA PARA O BOM ANDAMENTO DOS SERVIÇOS
PRESTADOS, BEM COMOMAIOR AGILIDADE NOS ATENDIMENTOS EMERGENCIAIS REALIZADOS PELO CORPO DE BOMBEIROS

DE BANDEIRNTES-PR, VISTO QUE O MOTOR SE ENCONTRA DANIFICADO PREJUDICANDO A AGILIDADE NOS

ATENDIMENTOS.

^■X
, :r^

Código Nome
001974 MOTOR DESLIZANTE PARA PORTÃO DE CORRER 1 CV

Unidade Quantidade

2.270,00 2.270,00

02 SEC R ETARIA D E ADMINISTRAÇÃO
003 DIVISÃO DE COMPRAS

04.181.0411-2014 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS - FUNREBOM FR-515
3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00515 FUNREBOM

Do Exercício 2.270,00

2.270,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa
02.003.04.181.0411.2014 2.270,00

Cod 00400 Fonte 00515 G.Fonte E 2.270,00

rONm CARLOS Z^N^
/ Sdicitante

Emitido per: Maria GabriellyPa-pinelll Dias, reversão S^z C&11/202010:16:50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

/íH.r- 15 ^

PROTOCOLO NÚMERO; 96/2020 Bandeirantes, 04 de novembro de 2020

Ref.: Dispensa de Licitação - 176/2020- PMB - Prefeitura Municipàl de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de AÇUISIÇÂO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE
ENTRADA E SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE
BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, através do tipo de procedimento em
referência, com prazo de execução de 03 (TRES) meses, conforme facultado pelo inciso II do art. 24 da
Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Presidrate d^^missão de Licitação

Leonel Lourenço Carrasco - OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

í Hs. r' / ̂
\

PROTOCOLO NUMERO: 96/2020 Bandeirantes, 04 de novembro 2Ò20.

Ref.; Dispensa de Licitação - 176/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Educação e Cultura para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR
DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE ENTRADA E SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA
DA BASE DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, vimos
informar que os valores informados são compatíveis com os praticados no mercado.

JEAN C. y. FERREIRA & CIA. LTDA. - ME

ITEM QTD UND PRODUTOS

01 UND MOTOR DE PORTÃO DESLIZANTE I CV

TOTAL

VRLUNTRS VLR TOTAL RS

R$ 2.270,00

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

REGINA CÈLVA AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licilacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Çlíl:
PROTOCOLO NUMERO: 176/2020 Bandeirantes, 04 de novembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 96/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade, informamos que, o valer global para AQUISIÇÃO DE 01 (UM)
MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE ̂ T^DA E SAÍDA DOS VEÍCULOS DE
EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, importa em RS 2.270,00 (Dois mil, duzentos e setenta feais).
Colha-se manifestação I / /

loraes

Presidmts.d^omiésáo de Licitação

Cibele ^shtS&da Süva
imbro \

Joí o Ro^ertopoáiio
^^Membrd /

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Teí.: 43 3542-4525 - E-mail; Ucitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTi

ESTADO DO PARANÁ

UNO MARTINS, Prefeito Munici
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso
atribuições legais.

(í;.. |8
\  K..

Art. 1° - Ficam nomeados, a partir des
pai-a compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício c
os-funcionários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Ide
RG nsi 3.427.088-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 590.505.609-97
FERREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob 065.535.889-70;
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n^ 4 8
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n^ 651.946.249-72, sob a preside
pi imeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA í.
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA.

Art. 2= - Revogam-se as disposições em cor

„  ̂ , Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
hstado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020.

farens

Prefeito Municipal

r-M'-- f. ..|...»UI28I Cl-I'«COW-IWO Tcl'(-1.1) 3542-1525 - Fax .ÍS42-3J22 c CNPJ 76.23S.7Si'0001-18



PVBLICACÃn

O presente ato foi publicado na edição
n  1063 do Hja 08/OT/2020

do Jornal FOLHA DO WqrTE.
/  I

Ass. João Roberto Cosmo
^cri^rárip

Portarí-^ 6°. 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

ÍMs.r' p
\—k y

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE ENTRADA E SAÍDA
DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado

do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA

DESPESA/

FONTE

ADMINISTRAÇÃO (FUNREBOM) 400/515

DOTAÇAO FUNCIONAL

FROGRAiVUTICA

0200304I8104l12014339030000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 04 de novembro de 2020

Jaciani Carolní^uMilani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei RaFael Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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Protocolo n° 176/2020-PMB Bandeirantes-PR, 04 de novembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 96/2020-PMB - PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE ENTRADA E
SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE BOMBEIROS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
VALOR ESTIMADO: RS 2.270,00 (Dois mil, duzentos e setenta reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei

8666/93 para o exercício de 2020, no montante de RS 2.270,00 (Dois mil, oitocentos e cinco reais),

conforme dotações especificadas no parecer contábil de 04 de novembro de 2020.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista.
^ à prazo. \

Origem de Recursos: \

Próprios. j
( ) Vinculados à convênios. /

Bandeirantes-PR, 04 de novembro de 2020. ^ ̂
Eustáquio.MagaJhães Trindade

Secrétário da Fazenda

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: ncitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JUIUDICO N". 267/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 176/2020. Dispensa de Licitação n°. 96/2020.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE ENTRADA E
SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE BOMBEIROS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

I - RELATÓRIO.
Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento

administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n". 96/2020, cujo objeto é a aqitisição de
mn motor para portão da base do Corpo de Bombeiros.

Consta no presente certame: solicitação da Diretora de Compras e do
Secretário de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; Justificativa;
Quantitativo; Orçamentos; Pesquisa Compras Governamentais; Termo de Referência; despacho
de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

na Lein^\ 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Ru3 Fivi Ra&d ÍViwr 1457 - como-CEP 86.36(1-000-Tel.: (43)542-4525 - E-niailIicüacaivabeoüiãrantcs.pr.g(n'.ÍY-CNPJ/MF 76.235.753/000 M8
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II - OBJETO DE ANÁLISE.

05

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de Hcitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos^ estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
-specificados na legislação.

A licitação configxu-a procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infiaconstitucional.

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modaÜdade pregão, que
vem disciplinada na Lei n" 10.520/2002, mna vez que o seu art. 1" assim dispõe;

Art í° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão,
que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e cjcitos deste artigo, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

É importante observar que no pregão não há limitação econômica,
inexistindo valores máximos ou mínimos para a escolha desta modahdade. Reafirma a idéia Di
Pietro, ao ensinar que o "pregão é a modalidade de licitação para a aquisição de bens e serviços comuns,
qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de
propostas e lances em sessão pública". (Di Pietro, Maria Sylvia ZanelJa, Direito administrativo, 22. ed.
- São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em
primeira análise, vale-se de discricionariedade para eleger a modalidade adequada de licitação.
Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 traz a descrição de cada modalidade nos
parágrafos do art. 22, abaixo colacionados:

Art. 22. São modalidades de. licitação:
/ - conconência;

II - tomada de preços; .
III - convite;

IV- concurso; //
V-leilão. C

Rua Frei Ratàd Pnner 1457 -oaittwCEJ^Sft.-ViO-OOO-Tel.: (43)542-4525 - E-mail liciiaauvo bamieirantes.pr.grtv.lw - CNI'J/MF 76.235.753/0001-48
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C f
§ í° Concorrência é a modaUilode de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de
seu objeto.
§ 2° Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que
atenderem a todas as condiç^s exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento
das propostas, observada a necessária qualificação.
§ 3" Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou
não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) fiela unidade adminislralioa, a qual afixara, em
local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente
esfwcialidade que manifrstareni seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da
apresentação das profioslas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da
Administração Pública, o legislador traz no art. 23, § 4" o seguinte trecho:

§ 4o Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer
caso, a concorrência.

Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicai' os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso n c/c o artigo 23, inciso II, "a", da
referida Lei.

Art. 24. É dispensável a licitação:
U;
II - para outros serviços e compras de valor até 70% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

^  desde cfue não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma sd vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a IH do artigo anterior
serão determinadas em Junção dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:

(...);
II - para compras e sen>iços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n°. 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de Ücitaçào:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e 11 do caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 7993, ficam atualizados nos seguintes termos: y

.  /
II - para compras e serviços não incluídos no inciso l: f

Ria Frei Rafad Pnns- l457-c«mtro-CEP86..'Í60-000-Tel.: (43) 542-4525 - F-mail UcitacatXÍbandcirantes.pr.gov.br-CNPJ/MP 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

a) na modalidade convite - até R$ 176.000^00 (cento e setenta e seis mil

reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais).

Art. 2° Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seíscentos reais). Resta evidente que os valores orçados deverão

■sncontrar-se abaixo do teto permitido em lei.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fiacionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão
dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamcnto e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos qs
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, II da Lei n° 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações, devendo
ser resguardada a disposição acima da lei 9.504/97, em relação ao objeto licitado.

É o parecer, salvo melhor^nzo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jund^o expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando aind^qualquer responsabilidade de seu signatárioconforme o art. 2^, §3'' da Lei n". 8.906/9^e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, Q^de novembro de 2020.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n^. 47.683.
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PROTOCOLO NUMERO: 176/2020 Bandeirantes, 04 de novembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 96/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE ENTRADA E
SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE BOMBEIROS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE
PARA O PORTÃO DE ENTRADA E SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DO
CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, o que faz com o fulcro no
inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018 ,
autorizando-se a icontiatação mediante a caracterização comprovada através de vários documentos
integrantes do presente Wocesso. Daí porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida a
Dispensa de Licitado na forma da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018.
COMISSÃO DE LitUT/.ÇÃp:

Presidente:

Membros: ío Fontolan da Silva

/Joãb RoDejKb Cosmo

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO: 176/2020 Bandeirantes, 04 de novembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 96/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n®
1.483/2020, de 06 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24,
Inciso II da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor:

JEAN C. V. FERREIRA & CIA. LTDA. - ME

ITEM QTD UND PRODUTOS j
1

VRL UNT RS VLR TOTAL RS

01 01 UND MOTOR DE PORTÃO DESLIZANTE 1 CV R$ 2.270,00 R$ 2.270,00

TOTAL 1 RS 2.270,00

Para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE ENTRADA E
SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE BOMBEIROS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, no valor total RS 2,270,00 (Dois mil, duzentos e setenta
reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n® 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n® 9.412 de 18 de junhode 2018, vez que o processo se encontra devidam^

LINOÍ^^pís
Prefeitcfmuiíícipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO: 176/2020 Bandeirantes, 04 de novembro de 2020

Ref.: Dispensa de Licitação - 96/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 96/2020 PMB - Prefeitura
Municipal de Bandeirantes, para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O
PORTÃO DE ENTRADA E SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO
DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, que já se encontra com todos os
procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de
compras, devidamente instruídos com todos \o& procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao
Departamento de Finanças - Setor de Contabilioaüe que praéeda ao empenho, para que se dê continuidade
no processo de contratação. \l| / /

/ MarcWde Moraes
Presidente daJ^mlssão de Licitação

Autorizo ao Departamrato de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

Lino Mamn^.^
Prefeito^Munícipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Teí.: 43 3542-4525 - E-mail: llcltacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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^TIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LiaJACÂO
LJJspCTsa dc Licitação - 96/2020- PMB

Ratifico o ato da Comissão de Licilaçâo. nomeada através da Portariiii" I dífíníon a ■ ■ jcom Í'cÍa!TtdÍ Ie °
MOTOR DE PORTÃO DESLIZANTE I CV

"OS VEÍC.EOS DE

UNO MARTINS , -
Prefeito Municipal /" ^ "Nt

■ns.r' w8DISPENSA DE LICITAÇÃO - 99/2020-PMB- ^ j )
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ^ ^
Ratifico o ato da Comissão de LIchaçilo, nomeada através da Portaria n" 1.483/2020, dc 06 de iandro do inin /mo Hooi^oo n- a .
COpS^IS^lBuf^rA^'* I>'spcosúvcI a
' "•-^' 212 L^"r) .siiRVíços PT—-■: —_
ni 01 nwr> nnV rvE:?PfONSABlLIDAI->EK) WI.TNICIflO REFEREN-rE'." M-R TOTAL RS

35 21W8
Ft^íANCEIRA DK RESKjNSABILIDADE WJ MUNICJ1'IÜ REFERl--S'l-EÃ

2  i;8S7,M 32887,5.
új 01 ,._ DE RESPONSABILIDADE ÜO Ka.iNLCIlMn REI.TJ<10jTE A

■^' ROrXíVU BR 369(M\(> DE 013ít,\) 5.245.W S 245 H
lU 1R<D ''ARTICIPAÇAO FINANCEIRA DE RESEDNSABO-IPADU IX> I.IUN ICl flO REfEREVrEA ' —^—rj—j 1 IPISTA DE C.VMINRUjA Iv CICI.DVLA NA HOtXi\-ÍA BR.3K),.\-tA'mRIAiSj APROXLVIADO m 552.47

10 7'>:.30

prestação de SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA BR 369
SmANT^I ° ^ FRANCISCO GOMES DA NOGUMA DO MlÍNcIpro DE
n" ■"" ^ '™'= —)■ f- ao disposto „o An. 26 d„ Ui

Bandcirantes-PR, 06 dc novembro de 2020.

UNO MARTINS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N" 288/2020- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 99/2020-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A

PESSOA JURÍDICA COPEL DISTRIBIIIÇÃO S.A. PAR4 PRESTAÇÃO DE SERVim DPI  vANTAÇAO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA BR 369 ACESSO AO SANTUÁRIO SÃO MIGUEL ARCAN IO F RUA
Francisco gomes da nogueira do município de bandeirantes-pr miguel arcanjo e rua
VALOR: R$ 83.702,30 (oitenta e três mil scteccntos c dois reais e trinta centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 55 (cinqüenta c cinco dias) a contar da publicaçã).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 55 (cinqüenta e cinco dias) a contar da publicação
DOTAÇOES: "

nH.SPES,VF<"iNTC

A17MÍNIS'IKACAci 3
Ai?Mr.si.s"nL.ACÁf) ~

Bandcirantes-PR, 06 de novembro dc 2020

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MAR TINS
Prefeito Municipal

Copei Distribuição S.A
CLAUDINÊ PERIN TOMITÃO JÚNIOR
Gerente da Agencia Bandeirantes-PR

DOTAçAO FBOiClDNAl. PROORAM/MTCA

ri2(HlKt4l2204ít42f)1353'>0?iXJí>ilii

n200) (tiI2;(i-)W7(ii3339ü3n),i(||,

UIÚSCRI(,:ÂO
CJuuots Snrviçox Ji Titctrirns foto»
liiríjic»

Milctinl úc ConsDmv

Peblícado par:
João Roberto Cosmo

Cádlgo Idcntincador:8A8EC4A2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA
CNPJ: 08.533,577/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.90v.br> ou <http;//wvvw.p9fn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 19:35:32 do dia 04/08/2020 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 31/01/2021.

Código de controle da certidão: 6104.F643.213D.6615
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.533.577/0001-70

Certidão n^: 21253437/2020

Expedição: 31/08/2020, às 15:28:49
Validade: 26/02/2021 - 180 [cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.533 .577/0001-70, NÃO consta do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores ã data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA
RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1591 / 2020
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura

^a'?^ mLdo^nado até esta data, correspondente ao Contribuinte

Contribuinte: 220037 JEAN C V FERREIRA & CIA LTDA - ME
CPF/CNPJ: 08.533.577/0001-70

Endereço: RUA BENEDITO LEITE NEGREIROS
^ Bairro: CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE: 9039182170

N'': 618 CompI:
Cidade: BANDEIRANTES

e-mail; escritorioocríl(§)yahoo.com.br
UF:PR

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a pagina da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/
Emitida às 09:35:13 de 30/10/2020
Válida até 29/11/2020

Código de verificação: qgtl-ixio
Gertidáo emitida gratuitamente.
Atenção: Quaiquer rasura ou emenda invaiidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador
https://consuIta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuliaEmprcgador.jsf

V_-l.
•  r.r

/

-y

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA PEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

08.533.577/0001-70

JEAN C V FERREIRA E QA LTDA

RUA BENEDITO LEITE NEGREIROS 618 / CENTRO / BANDEIRANTES / PR
/ 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade: 13/10/2020 a 11/11/2020

Certificação Número: 2020101301580017173433

Informação obtida em 30/10/2020 10:19:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

30/10/2020 10:19



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 022516701-52

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.533.577/0001-70
Nome: JEAN C V FERREIRA & CIA LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/12/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pagina ' ae i

Emiluío via Iniernel Publica (3IA38/2020 1S.2B 07)
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JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA 1
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 08.533.577/0001-70

NIRE 41205839430

JEAN CARLOS VENTURINO FERREIRA, brasileiro, natural da
cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, casado sob regime de Comunhão
Parcial de Bens, técnico em eletrotécnica, portador do CPF n° 017.059.089-50.
documento de identidade R.G.; 6.428.477-0 expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, emitida 09/03/1992 em Curitiba - PR,
residente e domiciliado na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, á Rua
Gregório Magalhães Trindade, n® 272. Jardim Paraíso, CEP 86.360-000; e NEIDE
VENTURINO FERREIRA, brasileira, natural da cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, casada sob o Regime de Comunhão Universal de Bens. empresária,
portadora do CPF n'' 737.492.069-53 e documento de identidade R.G,: 3.047.156-
3 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, emitida
05/06/1979 em Curitiba - PR. residente e domiciliado na Rua Arthur Pelaio, 50,
Vila União, na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná. CEP 86.360-000;
únicos sócios da empresa JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA - ME, com sede
na Rua Benedito Leite Negreíros. 618, Centro, no município de Bandeirantes.
Estado do Paraná, CEP 86.360-000. registrada na Junta Comercial do Estado do
Paraná, sob o NIRE 41205839430 em 12/12/2006 e a ultima alteração em
24/04/2015 sob o n° 20153154780 inscrita no CNPJ sob o n° 08.533.577/0001-70
resolvem, assim, alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade que tinha como objeto social principal
"Comércio varejista de material elétrico" e objeto social secundário "Instalação e
manutenção elétrica, Serviços de pintura de edifícios em geral. Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo e Reparação
e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico"
passará a trabalhar com o objeto social principal "Comércio varejista de material
elétrico" e objeto social secundário "Instalação e manutenção elétrica, Serviços de
pintura de edifícios. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo. Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática. Suporte técnico, manutenção e
outros serviços em tecnologia da informação, Reparação e manutenção de
equipamentos de comunicação, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. Manutenção de estações

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/08/2018 10:19 SOB 20183367421.

PROTOCOLO: 183367421 DE 20/C7/2C18. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
_ _ 11803563863. NIRE: 41205839430.

I^HÍÍAÉÍBHÍ & CIA LTDA
liUNTA comercial
I  OO PAHANA Libertad Bogus

l  — SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 28/08/2018

www.empresafaei1.pr.gov.br

^ validade deece documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ 08.533.577/0001-70

NIRE 41205839430

e redes de tetecomunicações e Serviços de montagem de móveis de qualquer
material".

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa nesta data na sociedade o sócio JOÃO
GABRIEL MEDEIROS, brasileiro, natural da cidade de Bandeirantes, Estado do

Paraná, divorciado, nascido em 22/05/1987. empresário, portador do C.P.F.
070.013.799-80. documento de identidade R.G. 10.078.108-5 expedida pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado na
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, à Av. João da Silva Cravo, n° 614,

Centro. CEP 86.360-000.

Parágrafo Único: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogada no direito e obrigação
decorrente do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia NEIDE VENTURINO FERREIRA, não desejando

mais permanecer na sociedade, transfere suas quotas, através de venda aos
sócios na seguinte proporção: 1.000 (mil) cotas para JOÃO GABRIEL MEDEIROS
no valor de R$ 1.000.00 (mil reais) e 7.600 (sete mil e seiscentos) cotas para
JEAN CARLOS VENTURINO FERREIRA no valor de R$ 7.600.00 (sete mil e

seiscentos reais). Por este ato também, a sócia que se retira dá a mais ampla e
rasa quitação de seus direitos e haveres. nada mais tendo a reclamar em tempo
algum quanto a seus direitos na sociedade.

CLÁUSULA QUARTA: Em razão da alteração havida, o Capital Social, que
permanece inalterado, no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais), representado por
10.000 (dez mil) quotas de valor unitário de R$ 1.00 (um real) passa a ser na
seguinte proporção:

JOÃO GABRIEL MEDEIROS 1.000 quotas R$ 1.000,00
JEAN CARLOS VENTURINO FERREIRA 9.000 quotas R$ 9.000,00
Total 10.000 quotas R$ 10.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá aos sócios JEAN
CARLOS VENTURINO FERREIRA e JOÃO GABRIEL MEDEIROS com os

;..r 35 ^

juMa COmERCíai
DO rARAKA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/08/2018 10:19 SOB N° 20133367421.
PROTOCOLO: 183367421 DE 20/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803563863. NIRE: 41205839430.
JEAN C. V. FERREIRA Sl CIA LTDA

Lj.bercad Bogus
SECRETÁRIA•GERAL

CURITIBA, 28/08/2018
wvAí.empresaiacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA 3
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 08.533.577/0001-70

NIRE 41205839430

poderes e atribuições de administradores autorizados o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse sociat ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

À vista da modificação ora ajustada, e em consonância com que determina o
artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESSOLVEM POR ESTE
INSTRUMENTO ATUALIZAR E CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL,

TORNANDO ASSIM SEM EFEITO, APARTIR DESTA DATA, AS CLÁUSULAS E

CONDIÇÕES CONTIDAS NO CONTRATO PRIMITIVO, QUE ADEQUANDO ÀS
DISPOSIÇÕES DA REFERIDA LEI 10.406/2002 APLICADA A ESSE TIPO
SOCIETÁRIO PASSA TER A SEGUINTE REDAÇÃO;

JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ 08.533.577/0001-70

NIRE 41205839430

JEAN CARLOS VENTURINO FERREIRA, brasileiro, natural da cidade de

Bandeirantes. Estado do Paraná, casado sob regime de Comunhão Parcial de

Bens. técnico em eletrotécnica, portador do CPF n° 017.059.089-50, documento

de identidade R.G.: 6.428.477-0 expedida pela Secretaria de Segurança Pública

do Estado do Paraná, emitida 09/03/1992 em Curitiba - PR, residente e

domiciliado na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, à Rua Gregório

Magalhães Trindade, n° 272. Jardim Paraíso, CEP 86.360-000; e JOÃO GABRIEL
MEDEIROS, brasileiro, natural da cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

divorciado, nascido em 22/05/1987, empresário, portador do C.P.F. n°
070.013.799-80, documento de identidade R.G. 10.078.108-5 expedida pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado na

cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, à Av. João da Silva Cravo, n° 614,

Centro, CEP 86.360-000.; únicos sócios da empresa JEAN C. V. FERREIRA &

CIA LTDA - ME, com sede na Rua Benedito Leite Negreiros, n" 618, Centro, no

município de Bandeirantes, Estado do Paraná. CEP 86.360-000, registrada na

JUNTA COMERCIAL I
DO PARANA I

CERTIFICO O REGISTRO EM 28708/2018 10:19 SOB N' 20183367421.
PROTOCOLO: 183367421 DE 20/07/2018. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11603563363. NIRE: 41205839430.
JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA

Libertad Bogus
S ECRETÁRIA-GE RAL

CURITIBA. 28/08/2018
www.empresafaci1.pr.gov.br

A validade desce documento, se impresso. Êica euieito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



01/09/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUVER"' DE r.SCRlC^»-'

08.533.577/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

';e --her' ■».

12/12/2006

nome empresarial

JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA

Ti-ULO 00 ESTABELECIMENTO iNOME DE FANTASIAi

ELETRO JK

CODIGC- E, DESCRIÇÃO DA ATiViDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.42-3-OP - Comércio varejista de material elétrico

CCDIGC £ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SSCUMQaRiaS
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-05 - Manutenção de estações o redes de telecomunicações
43.21-5-OQ - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

N3.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

I 95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
CODICl' E .descrição OA NATIJRE.TA JURiDiCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

lCÔRADOüRC

R BENEDITO LEITE NEGREIROS
complementoNUMERO

618

município

BANDEIRANTES
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO86.360-000

telefone

(43) 3542-1185/ (43) 3542-4456
ENDEREÇO ELETRÔNICO

NT£ FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFRi

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
12/12/2006

SniAÇAOCADASTRAL
ATIVA

MDTIVC DE SINjaCaOCAQASTRAl

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado: pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Página 1/1Emitido fio dia 01/09/2020 às 13:58:51 (data e hora de Brasília).



bniissào do CICAIJ liivps: .u w\\.arimtírne[.pr.gn\.br cadictns, _ce_CiF.SI 1 D.iLSiV.VIiickideL.

RECEITA ESTADUAL

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90391821-70

Inscrição CNPJ

08.533.577/0001-70

Início das Atividades

12/2006

,4í 38

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial JEAN C V FERREIRA & CIA LTDA
Titulo do Estabeíecinienio ELETRO JK

Endereço do EslaOelecimenlo RUA BENEDITO LEITE NEGREIROS, 618 - CENTRO • CEP 86360-000
FONE: (43) 3542-1046 - FAX: (43) 9964-1287

Município de instalação BANDEIRANTES - PR, DESDE 12/2006

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

Situação Atual NACIONAL I SIMPLES NACIONAL • DIA 03 DO MES+2, DESDE
üd/2020

Natureza Jurídica 205-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

Estabelecimento

Alividade(s) Econõmicals) ''^21-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA
Secundáría(s) do Estabeíecimenio 4753-9/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS

E EQUIPAMENTOS DE AUDÍO E VÍDEO

Quadro Societário

Inscrição Nome Compielo / Nome Empresarial

017.059.089-50 JEAN CARLOS VENTURINO FERREIRA

737.492.069-53 NEIDE VENTURINO FERREIRA

Qualificação

SÓCIO-AOMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 01/10/2020.

Os dados cadastrais deste estabeíecimenio poderão ser confirmados via
Internet www.fa2enda.pr.q0v.br

Estado do Paraná
W  Secretara de Estado da Fazenda

Receia Estadual do Paraná

CAO/ICMS NO 90391821-70

Emitido Eieironiaimente va Inrernei
01/09/2020 14:08:54

141) f300S transmtdos de fomia segura
Tecnotoga.CELEPAR

ül 0^.2020 14:10
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Município de Bandeirantes - 2020

Classificação por Item

Processo dispensa 96/2020

.•■Kr- ^0 .

cnpjk:pf Status

L'ot«.001-Lote001 v

Item 001: 1674 MOTOR DESLIZANTE PARA PORTAO DE CORREft 1CV '

321S5V2 JEANC V.FERREIRA&CIALTDA 0&S33.577A]001-70 H^lllado

PáglnEcI

Preço UnRãrio

Qtde. ílens desertos; COO

Otda. ilertt frustrados OOO

•  ti- - -"lll , •

■'.i . 1

Emitido per: Maria GatxiellyParpInelíl Dias. na\ers§o;SS25z 04/11/2£C015:06;09

,,))■ 11 .1

.li- I uli
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Município de Bandeirantes - 2020

Relação de Participantes

Processo dispensa 96/2020

■ns.r' .

N.. -tfy..

Código CNPJ/CPF
, Fpmocedores nto enquadrados na lei coniplmeoliv

321651-2 08.533.577/0C01-70

Qldedefanecedores: 001

JEAN C. V, FERREIRA&CIALTDA

Qtdstotaldefanecedores. 001

I' '!

'5 . ii
:! . \a

Emitido per; MarlaGabrjellyParpinelli Dias, na \ersâo: 5525 z
O4/11/2CI2O15;0ai9'



Município de Bandeirantes - 2020
Situação por lote/Itens

Processo dispensa 96/2020

Fornecedor

Itom oÕl; 1974 MOTOR DESLIZANTE P/WAPORTAO DE CORRER 1 CV
321551-2 JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA

Otda. Itorts sorcedcres; 001

Olde itera frustrados: 000

Qlde. ilensdasertos CCO

Qide Itens não apurados 000

Qtda itens empaados OCO

Qlde. itens anpetades ME. 000

EmKcto por; Maria GabriellyParpineJII Dias.nawfsãa^S2

09.533.577/0001-70 HsbllItKio

|: I i I

I. . r-

I. ..

iisr ^3 ^
rr.

Preço Unitário

ADQUIRIDO

Z27OÍ0O

11 y I I

■' ;41;'-!

04/11/20Q01S:0&24



Município de Bandeirantes - 2020
Vencedores por lote/Item

Processo dispensa 96/2020

Páginari

Preço

Loioooi-Loieooi • •' ..Jj' ^1^1,
Pomecedor: 321651-2 JEANC.V.FERRBRA&CIALTDA CNPJ; 0&633.577/00(h-7p lta>8vencldo8:'1

Item 001 1974 - MOTOR DESLIZANTE PARA PORTÃO DE CORRER 1 CV

I , ' i •;

1  11 ,jt[i I df II
i  . n 1 1! t ,

J- 1}

I

;  , i i

Emitido por: Maria G^ielly Parpir«lli Dias. na versão: SS5z
04/11/2CS015:06:28



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

V-X...
Ci-

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS

CONTRATO N". 284/2020- PMB

Contraio de fornecimento de bens que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR e de outro JEAN C. V. FERREIRA & CIA. LTDA. - ME

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Av, Edelina Meneghel Rando n° 1.330, portador da Cédula
de Identidade RG n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro JEAN C. V. FERREIIUV & CIA. LTDA.
- ME, estabelecido à Rua Benedito Leite de Negreiros, 618, Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, Cep: 86.360-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob
n." 08.533.577/0001-70 neste ato representado por seu Procurador Sr. Jean Carlos Venturino Ferreira,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.° 017.059.089-50 doravante

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação dos Serviços decorrência do processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃO - n" 96/2020-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO
DE ENTRADA E SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE
BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BANDEUU^NTES-PR, que a CONTRATADA se declara em
condições de prestar em estrita observância ao indicado nas especificações levada a efeito pela DISPENSA
DE LICITAÇÃO n" 96/2020-PMB.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtos serão entregues em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo CONTRATÃWE e
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação n° 96/2020-PMB e iikxos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

R iTci Raliicl 1'roncr 1-157 C\. Posial 281 CltP 86360000 Tcl.; 43 3542-4523 - l>mail: liiAiacao@baddcirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001\48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Os produtos serão entregues mediante solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de
RS 2.270,00 (Dois mil, duzentos e setenta reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme fornecimento, e apresentação da nota fiscal, com guias da Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União INSS e Certificado de
Regularidade do FGTS-CRF-FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em cada uma das
respectivas parcelas e observada a ordem cronológica dos empenhos.

PARAGlU\FO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica:

.SEC:KKrARlA

ADMINISTRAÇÃO ([•UNRnBOM)

DESPESA/ DOTAÇAO FLNCTONAL
FONTE PROGRAMATICA

400/515 020030418 i 04112014339030000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão das Leis de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais-LOA daqueles exercícios.

P.AIU\GRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
produtos recebidos.

PARÁGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por
outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta
bancária (comente ou poupança) n° , agência do Banco , enmome
da empresa fornecedora. | i \

PARAGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, O/pagamento será sustado atéi que ás
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da ÇONTIÍATADA. /_/ \ \ \

R ITei Rafael Proncr 1457 C.\. Posial 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail; Ii%cWíbandfikantesMeQy.br CN 76.235.753/000\48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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PAIMGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser enti*egue na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na PREFEITURA,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para execução será de 03 (TRES) MESES, iniciando a contagem na data da assinatura do contrato

O prazo de vigência do contrato é de 03 (TRES) MESES, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Multa Contiutual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n® 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido entregues,
será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos
dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a) infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e suas mtePa^es
subsequentes. \\ \

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: liciLcaò^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0Q01t48
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
conlratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial pai'a rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do
valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20%(vinte por cento) do valor do contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Nenhum produto fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do CONTRVTANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as decorrentes
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 96/2020-PMB e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venliam a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLAUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de (/^os)
de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus suce isoites,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandei -antes,.
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilicfÕa CONTRATADA, que em razão dissB é\
obrigada a manter um representante com plenos poderes para^ec^er notificações, citação^^cial e outSas
em direito permitidas. / / INAÍ

R [.'rei Rafael Proncr 1457 C.\. Poslal 281 CEP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 - E-mail: [ici(àt^@ba4ldfãri^ /.br CNPJ 76.235.753/0001-2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes-PR, 04 de novembro de 2020

BANDEIRANTES

Prefeito MiíSíX

JEAN C. V. FERREm^ CIA. LTDA. - ME
Jean Carlos Venturino Ferreira

Administrador _

Testemunhas:

'II
'K-J^

CPF/065.535.889-70
AnRmiánUw de Souza
/ CP#6m445Í259-20

R l-'rci Rafael I'roncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636000Ü Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; liciiacao@bandcirante.s.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



m^mis

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO CONTRATO N° 284/2020- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 96/2020-PMB

- - 50

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA.

CONTRATADA: JEAN C. V. FERREIRA & CIA. LTDA. - ME.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DESLIZANTE PARA O PORTÃO DE ENTRADA
E SAÍDA DOS VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE BOMBEIROS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
VALOR; RS 2.270,00 (Dois mil, duzentos e setenta reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO; 03 (TRES) MESES, a contar da data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRES) MESES, a contar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:

SECKliTARlA

DESPESA/

FONTE

1)01AÇAO FUNCIONAL

PROGRA.MATICA
DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO (l-UNRl-;nOM) 400/515 ;  020030418104112014339030000 MATERIAL DE CONSUMO

PREFEITURA MUNIÇÍ^ DE BANDEIRANTES
Líno Martins

Prefeito Municipal

JEAN C. V. FERREirov íCCJA. LTDA. - ME
Jean Carlos Venturino Ferreira

Administrador

R Frei Rafael Proncr 1457 C.\. Postal 281 CBP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 - F-mail: Hcilacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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I.UVA CÍAVDW COSTA

Pieícilo Municipal

Puhlícudii por:
jdice Üuiaiia Bora

Código ídentírkiidor:yjlBF43CD

ICSTADO DO PARANÁ
PRKFtCm RA MUN7(.lPAr> DK BANDEtRANTES

íiABÍMTF. [)0 PREFErrO

DECRETO N" 2.185/2020

I) /•; (• R E r O tf 2. }s>mi2i}

l.iSO MAt(TÍSS- l^refeiio Municipal de- Bamiciranic-s, Rsiado tio

Pat-aná. nu u>ti de Mias atribuições legai.s.

An. I" - De coiiíormidade com o disposto na Lei n" 3.870/2019
(Orçameiiioi. fica alwio ii.i corrente exercício um Crédito Adicionai
Suplcmaiur no vainr dc R.S-118 .>6.3.7H (Orno e dntHto md.
vlutnhcnin.N c sessenta c ires roais e scienia e mio ceniueosj. para

reforço ̂la.s .^ef:ulnle^ dotações;

1 1 - .SECRCTAklA ÜE SAÚÜB
11.001 - Departamento Adiniiiisiralivo da Secretaria de Saúde
10.301.illO.níi-Oídj Manutenção do Fundn Municipal dc Saúde -
BLATB

.3250 OOIKI 01.07 00.00 S.l.yO.i l.üU.On Vencitriemos e Vantagens
Fixa.s - Pes.M)al Ci\il 13.100.00

If)..in!.l()ü5.6-(r72 - 1'isode .Atenção Básica- PAB
.1540 1)495 ()y.l)2.uii.20 3.1.90.11.00.00 Venenneiitos e Variiagens
Fixa.s- Pc.ssijid Civil 105.403.78

Tnial - 118^63,78

Art. 2'' • Coiifurnie a Íoíi Cumplcnicntar n" 172, dc 15 tic abril dc 2020
que dispíH.' .sobre a inin.spoMçãn de .saldos linancciro» destinados a
reaiizaçãti de aeòe-s e .sersiço.s públicos de saúde, Para produ/ir
recursos pura os créditos acima scrà utilizado ti superávit do exercício
.interior üa FR 4U5 no valor üe RS 105 4fi3.78 uiais o c.xce.sso dc

airecailação da FR 000- R.5 I 3,100.00. Totalizando RS 118.563.78.

Art. 3' - ke\i'güm-.M' as di.spo.siçne.s em cmiirtino.

Exlitício da Prelemiia Municipal de Bandeirante-s. Estado do Paraná,
09 lie novembro de 2020

UNO MARTINS

Prefeito Ntunicipül
Publicado por:

João Robeno Cosmo

íValigo Ideniifieailnr:4F.F,37727

(ÍABINF.TE noPKF.FF.mi

ArT()RIZ.\CÃO «3

AVISU Db. Licn AÇ.ÃÜ RHRRATIFICADÜ
PREüÁO ELETRÔNICO 35/2020 - PMB

O Muntcípii" de iiarulciranUrs-PR. lonu público que nrrraiiüam o
Edital do PREÜÁO ELETRÔNICO para o dia 24/1 1/2020 às 09:0()h
no portal de compra-, do governo federal www comprii.snei.gov.br. e
que lealizaiu u hciiação na inodulidade eiii relerência, que tem por
objeto -AginSIÇAlJ DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES
PARA SECRETARIA DF. SAITDF F. CORPO DF. BOMBEIROS DO

MCNICÍPIO DF BANDFIRANTF.S-PR. A reiiruda do edital poderá
ser fctta no,-, sifms eletrônicos" v»-w^s',comprasrtci.pov.br c ou
\v\vNv.bantleiran[e.-..pr.gov.br e também no departamento de Licitações
<la Prefeitura

Baudeiianies, 06 dc novenibio de 2020

ANTÜNU) CARLOS 7ANARD0 l

Secretário de Adminisn-ação r,, |

EXTRATO ÜO CONTRATO tT 270/2020- P^ A ^
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 89/2Ü20-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDHRANTES, ESTADO
DO PARANÁ.
CONTRATADA: TlfOBIAS EAÍANUEL ÜE OLIVEIRA

08645014980

OBJETO: CONTRATAÇÃO DF. PF^SOA .JURÍDICA
FÜPECÍALÍZADA PARA AQLnSTÇÃO DE MATERIAL E MÃO
DE ()nR.\ PAR.\ INSTAI .AC.ÁO DE PROJETO DE
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO NO (JINÁSIO DF.
F:SP()RTES XIV de novembro do municíito de
BANDEIRANTES-PR.

VALOR: RS 8.500.40 (Oito mil, quinhento.s reaí-s c quarenta
centavos)

PRA7A) DE EXECUÇ.ÃO: 06 (Seis) meses, a contar da data ila
assinaluru deste (ermu.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Ü6 (Seis) meses, a contar da tfóta da
a.ssinatura de.sie tenno.

DOTAÇÕES;
0300112361 l20160173390300000

Ü30OIl2361120160173390390000

Prefeitura Municipal dc Bandeirantc.s
UNO \L\RTINS

Prefeito Municipal

Thobia.s Emanuel de Oliveira 08645014980

TIIORIAS EMANVEl. DE OIJVRIRA

AdmiiiiAtrador

EXTRATO DO CONTRATO N" 284/2020- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 96/2ü2()-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ.
CONTRATADA; JFj^N C. V. FERREIRA & CIA. LIDA. - ME.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (LTVl) MOTOR DIÚSLIZANTE
PARA O PORTÃO DE ENTRADA F SAÍDA DOS VEÍCULOS
DE EMERGÊNCIA DA BASE DO CORPO DE BOMBEIROS
IW) Ml NICÍPIO DF. BANDEIRANTF,S-PR.
VALOR: U$ 2.270,ÜO (DoLs mil, duzenlii.s e .setenta ix:uis)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (TRFN) MF^ES, a cuntar da data
da a.x.^dnatQra deste tcrmn.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRES) MESES, a amiar da data da
as.sina(ura de.<:te termo.

DOTAÇÕES:
020Ü3Ü418104112014339030000

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Jean C. V. Ferreira & CIA. LTDA. - ME

JEAN CARLOS VENTURINO FERREIRA

Admini.strador

EXTRATO DO CONTRATO N° 287/2020- PMB

DTSPFNSA DE LICITAÇÃO N' 97/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BA.NÜEIR-ANTES, ESTADO
DO PARANÁ.
{:ONTR.\TADA: CARLOS ALBERTO SCniMIDT • ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS VISANDO ATENDER AS
NECFNSIDADES DF. MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS
VOLAKK-PLACA AXF0868, VOLARE-PLACA AYQ4410,
RENAUT MASTER-PLACA BBI9249, PERTENCENTFJ» A
FROTA MUNICIPAL DE DIVERSAS SECRETARIAS

VALOR; R.S 1.620,(Xl (um mil, seiscciuos e vinte rcai.s).

PRAZO ÜF EXECUÇÃO: 03 (TRÊS) MESES, a contar da data
da aK.sinulura deste termo.


